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RESOLUÇÃO Nll 83 

A câmar:i Municipal de N8va tcnéc1a, Estado do "<isnÍri to Santo , 
no uso <1.a.s atribuições legais que lhe são conferidas , 

R ES O L V E: 

Artigo lC - Conceder licença pelo prazo de 60 (sessenta.) dias , a partir 
do dia. 3 do corrente , ao ~refeito M~ipal WALTER DE PRÃ , -

uara se ausenta.l' do Municipio. ~ Y 

§ Único - ~evogam-se as disposições em contrárto. 

N A ' , Sala das ~assoes da camara Municipal de Nova leneoia , em 02 da 031 
tubro do 1968. ~ 
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